
INDICAÇÃO Nº 
2594
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Geraldo Alckimin Governador do Estado de São Paulo, a necessidade de Reforma dos Distritos Policiais e Cadeia Pública do Município de Carapicuíba. 

JUSTIFICATIVA

             Considerando, que a publicação constante do Jornal Diário da Região, veiculado na quarta-feira, dia 13 de Abril de 2011, cuja matéria foi “O Governo do Estado vai reformar Distritos Policiais”;

             Considerando, conforme consta da referida matéria jornalistica “levantamento preliminar do Departamento de Administração e Planejamento (DAP) da Polícia Civil, indica que 168 (cento e sessenta e oito) unidades policiais necessitam de reforma”:

               Considerando que, pelo divulgado na matéria em questão, o total de Delegacias da Polícia Civil do Estado, perfazem  1.333 (hum mil cento e trinta e três); portanto, um número superior aos de Distritos Policiais a serem reformados, num primeiro momento;

              Considerando que, temos em nossa cidade o total de 04 (quatro) Distritos Policiais, nos quais, também se verificam dificuldades múltiplas em termos de conservação e funcionalidade, em face da precariedade de bens e meios materiais e recursos humanos – espaço físico, pastas e armários adequados para arquivamento de documentos e/ ou materiais e objetos de modo geral, apreendidos arrolados nos autos dos Inquéritos Policiais em trâmite; computadores e/ ou ferramentas de informática para viabilizar e agilizar os serviços afins.

               Considerando que, o 1º Distrito Policial Civil, localizado na Avenida Rui Barbosa, 1528 no bairro Vila Caldas, nesta urbe atende além das atividades de Polícia Judiciária próprias, as que se referem à Cadeia Pública que abriga um número superior de detentos a lotação mínima, sendo certo que o referido complexo prisional, não apresenta as condições ideais de guarda segura dos detentos ali instalados, comprometendo, desse modo, “in tese”, a segurança dos moradores dos arredores daquele complexo penitenciário, cujo prédio inclusive, chegou a merecer citação por parte das autoridades do Ministério Público, as quais propuseram a desativação daquela Cadeia Pública, o que não se consumou;

             Considerando que, a cidade de Carapicuíba, por ser considerada uma cidade carente, por conta de uma arrecadação de tributos aquém das necessidades de desenvolvimento que ainda se verifica em nosso Município, não obstante todos os esforços que vêm sendo envidados pelos Poderes Executivo e Legislativo, no sentido de superar os muitos problemas enfrentados, através da coesão de ações nesse sentido; e assim sendo, entre outras considerações que possam ser interpostas pelos nobres pares da Casa Legislativa.  

             Considerando que,  o nobre  Edil Orcival  Crepaldi em requerimento de número  89/2011, apresentado na Sessão Ordinária do dia 13 de Abril de 2011,  baseado no mesmo reiteramos a solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Isac Reis
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